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i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021 c/c art. 98-a, caput e §1º, incisos i, ii e iii, da lei comple-
mentar nº 39/2002, introduzido pela lei complementar nº 125/2019; art. 
6º da lei nº 9.322/2021; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 
130, § 1º e caput, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 2º, da lei com-
plementar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 44/2003; art. 131, §1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994, JoSE riBaMar 
corrEia riBEiro, mat. nº 5128714/1, na função de Professor Bacharela-
do, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação 
- SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$7.087,22 
(sete mil e oitenta e sete reais e vinte e dois centavos), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base – 200h 3.864,86
Gratificação de Magistério – VPNI 90,45

Gratificação pela Escolaridade – 80% 3.091,89

Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Diretor de Unidade Escolar (GD-2) – 40% 255,46
adicional por Tempo de Serviço – 45% 3.245,49

Subtotal 10.548,15
redutor lc nº 125/2019 3.460,93

Total de Proventos 7.087,22

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 836739
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3159 de 29 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - processo nº 2017/69363.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso ii, alínea “b”, da lei comple-
mentar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 144/2014, art. 57, §3º, da lei complementar nº 22/1994 c/c Memo-
rando circular nº 07/2021 diPrE/iGEPrEV e artigos 36 e 96 da lei com-
plementar nº 39/2002 e com a redação dada pela lei complementar nº 
142/2021; art. 69, inciso i, ii, iii e iV da lei complementar nº 22/1994, 
com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 80/2012 c/c art. 
1º do decreto nº 1.465/2015; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994 
c/c decisão judicial nos autos do processo ° 0000801- 37.2009.8.14.0000; 
art. 131, §1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, Maria EdilEUZa da SilVa 
GoMES, mat. nº 66460/1, no cargo de Papiloscopista, classe d, pertencen-
te ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará - PcPa, receben-
do nessa situação os proventos mensais de r$ 20.938,06 (vinte mil, nove-
centos e trinta e oito reais e seis centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 100%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Tempo Integral – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
Total de Proventos

  2.670,67
2.670,67
  1.869,47
1.869,47
  1.869,47
  2.136,54
  7.851,77
  20.938,06

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 836828
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.725 de 26 de JULHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE - Processo nº 2015/562488  .
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso iii, alínea “b”, da cons-
tituição federal de 1988, com a redação dada pela Emenda constitucional 
nº 41/2003, artigo 1º da lei nº 10.887/2004, artigos 22, inciso ii, 36, 
36-a, 36-B e 36-c da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
trazidas pela lei complementar nº 49/2005 e 110/2016, TErESa Maria 
PoMPEia GUidao, mat. nº 104469/3, no cargo de Médico, pertencente 
ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Saúde Pública - SESPa, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 5.467,94 (cinco 
mil, quatrocentos e sessenta e sete reais e noventa e quatro centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Proventos proporcionais a 97,8356% (10.713 dias de 10.950 dias) sobre o valor do último salário de 
contribuição (r$ 5.588,91), conforme disposto no art. 1º, §5º, da lei nº 10.887/2004 c/c art. 10, 

§5º, do anexo ii da PorTaria Nº 1.467/2022.
Total de Proventos

  5.467,94
  5.467,94

ii – Esta Portaria produzirá efeitos a contar de 01/08/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 836842
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria ret aP Nº 3903 de 08 de aGosto de 2022.
diSPÕE SoBrE a rETificaÇÃo dE BENEfÍcio PrEVidENciário dE aPoSEN-
Tadoria Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo aUTUada JUNTo ao TcE No 
ProTocolo 512428/2018-TcE; ProcESSo Nº 2022/740589-iGEPrEV.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº. 39 de 09.01.2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais.
considerando os termos da diligência requerida pelo TcE/Pa (ofício nº. 
202202396/SEGER-TCE), que determinou a retificação da Portaria AP nº. 
1748 de 01/09/2010.
rESolVE:
I - Retificar a Portaria AP nº. 1748 de 01 de setembro de 2010, que apo-
sentou dioNEa ViEira dE alMEida Mat. 117242/1, no cargo de Médica, 
lotada na Secretaria de Estado de Saúde Pública SESPa, alterando o per-
centual do adicional por Tempo de Serviço de 60% para 30%, passando 
a constar: art. 6°, incisos i, ii, iii, iV da Emenda constitucional n° 41/03 
c/c os artigos 2° 5° da Ec n° 47/05 e art. 54-a, incisos i, ii, iii E iV 
da lei complementar n° 39/02 com as alterações introduzidas pela lei 
complementar N°. 49/05; art. 131, § 1°, inciso Vi, da lei n° 5.810/94; 
art.140, inciso iii, da lei n° 5.810/94 recebendo os proventos mensais de 
r$ 4.805,28 (quatro mil, oitocentos e cinco reais e vinte e oito centavos) 
conforme abaixo discriminados:

Vencimento Base 2.053,54

Gratificação pela Escolaridade 1.642,83

adicional de Tempo de Serviço – 30% 1.108,91

Proventos Mensais 4.805,28

ii - os efeitos desta Portaria retroagirão a 01 de Setembro de 2010, data 
do início dos efeitos da Portaria nº. 1748/2010.
iii - os valores pagos a maior não serão objeto de restituição pela segu-
rada, consoante jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça e 
Parecer nº 044/2013-ProJUr/iGEPrEV.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 837394
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria ret aP Nº 3906 de 08 de aGosto de 2022.
diSPÕE SoBrE a rETificaÇÃo dE BENEfÍcio PrEVidENciário dE aPoSEN-
Tadoria Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo aUTUada JUNTo ao TcE No 
ProTocolo 503722/2018-TcE; ProcESSo Nº 2022/740881-iGEPrEV.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº. 39 de 09.01.2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais.
considerando os termos da diligência requerida pelo TcE/Pa (ofício nº. 
202202399/SEGER-TCE), que determinou a retificação da Portaria AP nº. 
1201 de 13/06/2013.
rESolVE:
I - Retificar a Portaria AP nº. 1201 de 13 de junho de 2013, que aposentou 
lUZia dE aSSUNÇÃo SoUSa Mat. 244708/1, no cargo de Professor classe 
Especial, Nível i, lotada na Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, 
alterando o percentual do adicional por Tempo de Serviço de 55% para 
40%, passando a constar: art. 6°, incisos i, ii, iii, iV da Emenda constitu-
cional n° 41/2003 combinado com o art. 40, §5º da constituição federal, 
combinado com os artigos 2° e 5° da Ec n° 47/2005 e art. 54-a, incisos i, 
ii, iii e iV da lei complementar n° 39/02 com as alterações introduzidas 
pela lei complementar n°. 49/05; art. 37, §2º da lei nº 5.351/86 c/c o 
V. acórdão nº 16.985/89 do TcE; art. 32 “caput” da lei 7.442/2010 c/c 
art. 35, “caput” da lei nº 5.351/86; art. 131, § 1°, inciso Viii, da lei n° 
5.810/94; recebendo os proventos mensais de r$ 8.268,24 (oito mil, du-
zentos e sessenta e oito reais e vinte e quatro centavos) conforme abaixo 
discriminados:

Vencimento Base 4.002,18
aulas Suplementares – 72h 1.440,78

Grat. Magistério_Vantagem Pessoal 408,30
adicional de Tempo de Serviço – 40% 1.600,87

Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada 816,10
Proventos Mensais 8.268,24


